
Município de Missal
ESTAD0DoPARÁNÁ.

PORTARTA No 278, DE 08 DEJUNHO DE2022

o prefeito rvrunicipar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com o que preceitua o Artigo 93 da Lei Municipar
r'282 de 27 de Jurho de 2015, e conForme requerimento protocorado sob o No
97/2019,

RESOLVE

Art, lo - Coruceoen Licença Especial de 90 (noventa)

a 0510912022 à servidora LILIAN ALINE DA ROSA
provimento efetivo de Nutricionista, lotada na Secretaria

Cultura e Espofte, referente ao quinquênio de 2011 a 2016.
Art, 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicaçã0.

GearN r Do PREFETTo MururcrpnL DE lvlrssAl, 0B oe:uruHo or 2022.

.--?#-
Adilto Luis Ferrari

Prefeito Municipal

dias, do dia 08/0612022

MOHR, do cargo de

Municipal de Educação,
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